
Federal, sendo-lhes proibida a percepção de 
mais de uma aposentadoria pelo regime de 
previdência a que se refere o art. 40 da Cons
tituição Federal, aplicando-se-lhes, em qual
quer hipótese o limite de que trata o § 11 deste 
mesmo artigo. A situação jurídica regular dos 
recorridos veio a ser explicitada. sob o ângulo 

constitucional, mediante o preceito acima, 
não se podendo cogitar, de enquadramento 
deste extraordinário no permissivo que lhe é 
próprio. 3. Nego seguimento a este extraordi
nário. 4. Publique-se. Brasília, 18 de maio de 
2004." 

Ministro MARCO AURÉLIO - Relator. 

VERBA DE REPRESENTAÇÃO DE MAGISTRADO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.103-6 (3) 

Proced.: Pernambuco 
Relatora: Min. Ellen Gracie 
Reqte.: Procurador-Geral da República 
Reqdo.: Tribunal Regional do Região 

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu 
da ação, vencido o Senhor Ministro Marco 
Aurélio, e, no mérito, por unanimidade, jul
gou procedente a ação, nos tensos do voto da 
Relatora. Votou o Presidente, o Senhor Mi
nistro Nelson Jobim; Ausente, justificada
mente, o Senhor Ministro Celso de Mello. 
Plenário, 09.09.2004. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO
NALIDADE. DECISÃO ADMINISTRA TI
VA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA
BALHO DA 6" REGIÃO. VERBA DE RE
PRESENTAÇÃO QUE COMPÕE A REMU
NERAÇÃO DOS MAGISTRADOS. INCI
DÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSI
CO MAIS A PARCELA DE EQUIV ALÊN
CIA. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO DE 
VENCIMENTOS SEM A NECESSÁRIA 
PREVISÃO LEGAL. ART. 96, 11, B DA CF. 

I. No cálculo da remuneração dos magis
trados, consoante diretriz estabelecida por 
esta Suprema Corte em sessão administrati-

va, deveria a verba de representação incidir 
teia-somente sobre o vencimento básico. 

2. Por meio da decisão administrativa ora 
impugnada, em manifesta divergência com a 
orientação desta Suprema Corte, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 6" Região ampliou 
a base de cálculo da verba de representação, 
na medida em que nela inseriu a parcela de 
equivalência. 

3. Trata-se, portanto, de indisfarçável au
mento salarial concedido aos membros do Po
der Judiciário Trabalhista de Pernambuco sem 
a previsão legal exigida pelo art. 96. lI. b da 
Constituição da República. Precedentes: ADI 
2093, reI. Min. Carlos Velloso, DJ 18.06.04, 
ADI 2107, reI. Min. limar Galvão. DJ 
14.12.01 e AO's 679, 707 e 724, reI. Min. 
limar Galvão, DJ 02.08.02. 

4. Ação direta de inconstitucionalidade cujo 
pedido se julga procedente. 

Secretária Judiciária 
ANA LUIZA M. VERAS - Secretária 
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